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Relatório e Voto

coMrssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENT
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 712022
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RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei ordinária n'7t2022, de iniciativa do chefe do poder Executivo, que
visa alterar dispositivos da Lei no 1.116lzooz, que trata da contribuição para o custeio do
serviço de lluminação Pública, visando ampliar a hipótese de incidência e o sujeito passivo do
tributo.

o projeto veio acompanhado de justificativa do autor (frs. 4-s) e documento. que comprovam a
reelização de audiência pública (fls.9-21).

Consta informação.1urídica da procuradoria desta casa gs.22_24).

A comissão de constituigão e Justiça votou favoráver à tramitação da matéria em reração aos
aspectos constitucionais, legais e de técnica legislatiVa.

Em seguida, a proposição veio para análise desta Comissão.

E o relato.

ANÁLISE E VOTO
compete à esta comissão de Finanças e orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso r do
artigo 55 do Regimento rnterno da eâmara Municipar de pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orÇamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa ampliar a hipótese de incidência
do tributo para todos os imóveis situados no MunicÍpio, bem como, arterar o sujeito passivo da
contribuição, confi gurando como contribuinte todo
titular de bem imóvel situado no Município.

o Poder Executivo justificou apresentando jurgado do supremo Tribunal Federal que consolidou
o entendimento de que a cobrança de contribuição para o custeio de serviço de iruminação
pública e constitucionar, ainda que não se trate de serviço púbrico especÍfico e divisíver.

ou seja, não exige a contraprestação individuarizada de um serviço ao contribuinte.

sendo assim, após anárise do pro.ie-to, concruo que não existe prejuízos de ordem financeira ao
munícípio, votando pela ApROVAÇÂO da proposição apresentada.

É como voto.

Sala das Comissões, 1B de abril de 2022
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Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator
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